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(57) Resumo: FERRAMENTA DE ENERGIA ELÉTRICA Em uma lixadeira mecânica de disco (1) que compreende uma
mangueira (14) e uma válvula (12) com uma alavanca (13) e configurada para fornecer água a partir da mangueira (14) e ejetar a
água de um eixo giratório (4), a porção de proteção (10) se estende para formar um laço com um manípulo (8), de forma que um
espaço inferior abaixo do manipulo (8) incluindo um gatilho (9) seja protegido pela porção de proteção (10), e uma parte da
mangueira (14) se estende dentro da porção de proteção (10) e a válvula (12) é disposta dentro da porção de proteção (10) com a
alavanca (13) sendo localizada na porção inferior em um espaço definido pelo manípulo (8) e pela porção de proteção (10).





















1/1 

REIVINDICAÇÕES 

1. Ferramenta de energia elétrica que compreende: 

um motor; 

uma carcaça configurada para acomodar o motor; 

um manípulo de formato linear (8) que se estende para trás a 

partir do lado posterior da carcaça e tem uma superfície inferior, onde um 

elemento de operação é fornecido para operar um comutador para ligar e 

desligar o motor; 

um eixo giratório (4) disposto do lado frontal da carcaça e 

configurado para ser acionado para girar pelo motor com uma ferramenta 

sendo fixada ao eixo giratório (4); 

um tubo de suprimento de fluido para fornecer fluido, o fluido 

fluindo através do tubo de suprimento de fluido e sendo ejetado do eixo 

giratório (4); e 

uma válvula (12) configurada para abrir e fechar uma trajetória 

de fluxo no tubo de suprimento de fluido através da operação de um elemento 

de operação de abrir e fechar,  

CARACTERIZADO pelo fato de que uma porção de proteção 

(10) se estende para formar um laço com o manípulo (8) de forma que o 

elemento de operação em um espaço mais baixo do manípulo seja protegido 

pela porção de proteção (10), e 

que uma parte do tubo de suprimento de fluido se estenda 

dentro da porção de proteção (10), e a válvula (12) é disposta dentro da 

porção de proteção (10) e o elemento de operação de abrir e fechar se 

projeta no espaço mais baixo do manípulo. 

2. Ferramenta de energia elétrica, de acordo com a 

reivindicação 1, CARACTERIZADA pelo fato de que o elemento de operação 

de abrir e fechar é localizado atrás do elemento de operação em um espaço 

definido pelo manípulo (8) e pela porção de proteção (10). 
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